
LEI Nº 13.212, DE 5 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 

 

Inclui art. 6º-A na Lei nº 12.707, de 7 de abril de 

2020 – que institui a Política Municipal de 

Atenção, Diagnóstico e Tratamento às Pessoas 

com Doenças Raras no Município de Porto 

Alegre –, dispondo sobre a notificação dos casos 

suspeitos ou confirmados de pessoas com doenças 

raras e genéticas. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído art. 6º-A na Lei nº 12.707, de 7 de abril de 2020, conforme 

segue: 

“Art. 6º-A  As unidades de saúde localizadas no Município de Porto Alegre 

notificarão, sempre que possível, a Secretaria Municipal de Saúde a respeito de todos os casos 

suspeitos ou confirmados de pessoas com doenças raras e genéticas.” 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 5 de agosto de 2022. 

 

 

 

Sebastião Melo, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Roberto Silva da Rocha, 

Procurador-Geral do Município. 


